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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021 

(Da Sra. ALÊ SILVA) 

Altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, para dispor sobre perfis, páginas 
contas, publicações e os dados pessoais de 
pessoa falecida, incluindo seu tratamento 
por testamentos e codicilos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

para dispor sobre perfis, páginas contas, publicações e os dados pessoais de 

pessoa falecida, incluindo seu tratamento por testamentos e codicilos. 

Art. 2º Incluam-se os arts. 1.791-A e 1863-A e acrescente-se o 

§ 3º ao art. 1.857 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com as seguintes 

redações:  

“Art. 1.791-A Incluem-se na herança os direitos autorais, dados 

pessoais e demais publicações e interações do falecido em 

provedores de aplicações de internet.  

 § 1º O direito de acesso do sucessor à página pessoal do 

falecido deve ser assegurado pelo provedor de aplicações de 

internet, mediante apresentação de atestado de óbito, a não 

ser por disposição contrária do falecido em testamento. 

§ 2º Será garantido ao sucessor o direito de, alternativamente, 

manter e editar as informações digitais do falecido ou de 

transformar o perfil ou página da internet em memorial.    
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§ 2º Morrendo a pessoa sem herdeiros legítimos, o provedor de 

aplicações de internet, quando informado da morte e mediante 

apresentação de atestado de óbito, tratará o perfil, publicações 

e todos os dados pessoais do falecido como herança jacente, 

consignando-os à guarda e administração de um curador, até a 

sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância.. 

Art. 1.857 ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º A disposição por testamento de pessoa capaz inclui os 

direitos autorais, dados pessoais e demais publicações e 

interações do testador em provedores de aplicações de 

internet.  

...................................................................................................... 

Art. 1863-A O testamento cerrado e o particular, bem como os 

codicilos, serão válidos em formato eletrônico, desde que 

assinados digitalmente com certificado digital pelo testador, na 

forma da lei.” (NR) 

Art. 3º Altere-se o art. 41 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor, incluindo suas 

publicações em provedores de aplicações de internet, 

perduram por setenta anos contados de 1° de janeiro do ano 

subsequente ao de seu falecimento, obedecida a ordem 

sucessória da lei civil. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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Num mundo em que as pessoas se expressam, em larga 

medida, por meios digitais, não é raro que elas construam na internet um 

retrato daquilo que elas foram no mundo real. Perfis de redes sociais e blogs 

registram reflexões e acabam por se transformar em uma memória ou até um 

patrimônio autoral da pessoa falecida.  

E uma quantidade cada vez maior de pessoas utiliza essas 

ferramentas. Apenas para ficarmos num exemplo, o Facebook possui, no 

mundo, mais de 2,7 bilhões de contas ativas, enquanto no Brasil são dezenas 

de milhões de usuários1.  

Ocorre que há uma dúvida muito grande sobre que destino se 

dar ao conjunto das opiniões, lembranças, memórias e até segredos do usuário 

da internet após o seu falecimento. Devem os parentes ter acesso a sua 

senha? Devem poder editar seus conteúdos? Devem as plataformas 

simplesmente remover o perfil ou apagar a página do usuário? 

Este projeto de lei pretende preencher esse vácuo jurídico, 

trazendo conforto e segurança aos familiares do falecido. 

Com esse objetivo, propomos alteração do Código Civil para 

incluir expressamente na definição de herança os direitos autorais, os dados 

pessoais e as publicações e interações do falecido em redes sociais e outros 

sítios da internet, ou seja, nos chamados provedores de aplicações de internet, 

definidos pelo Marco Civil da Internet. A expressão “provedores de aplicações 

de internet” abrange melhor todo o acervo digital da pessoa, contemplando 

redes sociais, arquivos na nuvem, contas de email, entre outros. 

Nesse sentido, fica estabelecido que o sucessor legal possui 

direito de acesso à página pessoal do de cujus, mediante apresentação de 

atestado de óbito. O direito só não incidirá se houver vedação disposta pelo 

falecido em testamento, indicando que deseja que suas informações 

permaneçam em sigilo ou sejam eliminadas.  

O sucessor pode, então, optar por manter ou editar as 

informações digitais do falecido ou mesmo por transformar o perfil ou página da 

internet em memorial em honra do de cujus.    

                                            
1 Veja em: https://www.statista.com/statistics/264810/number-of-monthly-active-facebook-users-

worldwide/#:~:text=With%20over%202.7%20billion%20monthly,network%20ever%20to%20do%20so. 
Acesso em 29/04/2021. 
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Em caso de falecimento em que não haja herdeiros legítimos, o 

provedor de aplicações de internet deverá eliminar o perfil, publicações e todos 

os dados pessoais do falecido, desde que seja informado da morte e lhe seja 

apresentado atestado de óbito.  

Determinamos, também, que é possível ao testador incluir em 

seu testamento os direitos autorais, os dados pessoais e as demais 

publicações e interações que estejam em provedores de aplicações de internet. 

Com exceção do testamento público, que deve ser lavrado em cartório, 

preceituamos que os testamentos cerrado e particular e os codicilos serão 

válidos em formato eletrônico, quando assinados digitalmente com certificado 

digital pelo testador, na forma da lei. 

Deixamos claro, outrossim, que as publicações feitas em 

provedores de aplicações de internet constituem direitos patrimoniais do autor, 

para fins da Lei de Direitos Autorais.  

Entendemos que a presente proposta supre uma demanda que 

traz enorme insegurança jurídica na sucessão e gestão de perfis em redes 

sociais e outras espécies de publicações na internet de pessoas falecidas, 

incorporando ao Código Civil as ferramentas apropriadas para dar aos 

sucessores hereditários maior tranquilidade e conforto nesse momento difícil de 

suas vidas.  

Certos da justiça exposta no arrazoado acima, exortamos os 

preclaros colegas a votarem pela aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada ALÊ SILVA  
 

 

2021-4413 

*C
D2

18
74

11
43

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alê Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218741143300

PL
 n

.1
68

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
05

/2
02

1 
12

:2
5 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1689/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; 

incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando 

o valor dos bens herdados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

 

CAPITULO I 

DO TESTAMENTO EM GERAL 

 

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus 

bens, ou de parte deles, para depois de sua morte. 

§ 1º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que 

o testador somente a elas se tenha limitado. 

 

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer 

tempo. 
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Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do 

testamento, contado o prazo da data do seu registro. 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE DE TESTAR 

 

Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no ato de fazê-lo, não 

tiverem pleno discernimento. 

Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos. 

 

Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento, 

nem o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.862. São testamentos ordinários: 

I - o público; 

II - o cerrado; 

III - o particular. 

 

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou 

correspectivo. 

 

Seção II 

Do Testamento Público 

 

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público: 

I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de 

acordo com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou 

apontamentos; 

II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a duas 

testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do oficial; 

III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas 

testemunhas e pelo tabelião. 

Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou 

mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes impressas 

de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se mais de uma. 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 1° 

de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil.  

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o 

caput deste artigo.  

 

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-autoria for 

indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos co-autores 

sobreviventes.  

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que 

falecer sem sucessores.  

 

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre as 

obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano imediatamente posterior ao 

da primeira publicação.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, sempre 

que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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